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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL REALIZADA EM 2025/11/20

34 - IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE PROIBIDO ESTACIONAR, NA 

RAMPA DO MURO, PRÓXIMO AO Nº32, NA FREGUESIA DE REBORDOSA -

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

Foi presente à reunião, uma informação proveniente da Divisão de Conservação e Administração 

Direta, com o número de identificação de processo geral, cinquenta e sete mil oitocentos e sete 

barra vinte e quatro, datada de onze de novembro do corrente ano, a remeter as partes escritas e 

desenhadas relativas à proposta de implantação de sinalização na freguesia de Rebordosa. 

Colocado o assunto a votação, 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, APROVAR AS PARTES 

ESCRITAS E DESENHADAS RELATIVAS À PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE PROIBIDO ESTACIONAR, NA RAMPA DO MURO, PRÓXIMO AO 

Nº32, NA FREGUESIA DE REBORDOSA, NOS TERMOS PROPOSTOS. MAIS FOI 

DELIBERADO, COM A MESMA VOTAÇÃO, REMETER O PRESENTE ASSUNTO À 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA DELIBERAÇÃO DAQUELE ÓRGÃO.

DESPACHO
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Despacho:

Parecer: Parecer:

NIPG: 57807/24 Data: 2025/11/11

Assunto: Solicitação de implantação de sinalização de proibido estacionar, na Rampa do Muro, próximo ao N.º 

32, na freguesia de Rebordosa

Conforme solicitado pela munícipe, Paula Cristina Ferreira de Seabra, com CC n.º 117703680, 

moradora na Rampa do Muro 32, na freguesia de Rebordosa, seguem em anexo as partes escritas e 

desenhadas sobre, solicitação de implantação de sinalização de proibido estacionar, na Rampa do 

Muro, próximo ao N.º 32, na freguesia de Rebordosa; As mesmas estão em condições de serem 

enviadas à Reunião de Executivo para aprovação, e posteriormente, à Assembleia Municipal.

À consideração superior:









Assunto: Rampa do Muro - Rebordosa 
 
Exmo. Senhor 
Chefe de Divisão de Conservação e Administração Direta, 
 
 
Incumbe-me a Senhora Presidente, Dr.ª Salomé Santos, de, em resposta ao solicitado na 
Vossa comunicação infra, informar o parecer favorável desta Junta de Freguesia, 
deliberado em reunião de 03/09/2025, à proposta de sinalização vertical para Rampa 
do Muro, desta freguesia 
 
 
Atentamente, 
 
Patrícia Lage 
Divisão Administrativa 
Junta de Freguesia de Rebordosa 

 
 
 
 
De: Jose Henriques <jose.henriques@cm-paredes.pt>  
Enviada: 22 de maio de 2025 16:09 
Para: 'Junta de Freguesia de Rebordosa' <geral@jf-rebordosa.pt> 
Cc: Marisa Moreira <marisa.moreira@cm-paredes.pt> 
Assunto: FW: Rampa do Muro - Rebordosa 
 
Ao cuidado da Ex.ma Senhora Presidente da Junta de Freguesia de Rebordosa, 
Dr.ª Salomé Santos. 
 
Cara Presidente, 
 
Incumbe-me a Sr.ª Vereadora, Engª Tânia Ribeiro, de solicitar logo que possível a 
resposta dessa estimada autarquia ao pedido de parecer já enviado a 

 
 
Obrigado. 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
José Henriques Soares 
Divisão de Conservação e Administração Direta 
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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL REALIZADA EM 2025/11/20

34 - IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE PROIBIDO ESTACIONAR, NA 

RAMPA DO MURO, PRÓXIMO AO Nº32, NA FREGUESIA DE REBORDOSA -

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

Foi presente à reunião, uma informação proveniente da Divisão de Conservação e Administração 

Direta, com o número de identificação de processo geral, cinquenta e sete mil oitocentos e sete 

barra vinte e quatro, datada de onze de novembro do corrente ano, a remeter as partes escritas e 

desenhadas relativas à proposta de implantação de sinalização na freguesia de Rebordosa. 

Colocado o assunto a votação, 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, APROVAR AS PARTES 

ESCRITAS E DESENHADAS RELATIVAS À PROPOSTA DE IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE PROIBIDO ESTACIONAR, NA RAMPA DO MURO, PRÓXIMO AO 

Nº32, NA FREGUESIA DE REBORDOSA, NOS TERMOS PROPOSTOS. MAIS FOI 

DELIBERADO, COM A MESMA VOTAÇÃO, REMETER O PRESENTE ASSUNTO À 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA DELIBERAÇÃO DAQUELE ÓRGÃO.

DESPACHO
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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

REALIZADA EM 2025/12/09

21 - IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE PROIBIDO ESTACIONAR, NA RAMPA DO MURO, 

PRÓXIMO AO Nº32, NA FREGUESIA DE REBORDOSA - PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

A Assembleia aprovou por maioria dos 43 membros presentes, a proposta de implantação de sinalização de 

proibido estacionar, na Rampa do Muro, próximo ao nº 32, na freguesia de Rebordosa , com 41 votos a 

favor das bancadas do PS, PSD, do Movimento Independente, SDI e do Movimento Independente, SSMI e 2 

abstenções das bancadas do CDS-PP e do CHEGA.

DESPACHO




